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INDICAÇÃo n° jz2£ /2021                                   Parintins-AM, 03 de Agosto de 2021.

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA

ASSUNTO:   Requeiro  nos  termos  do  ariigo  69  do  Regimento  lnterno  desta  Casa

Legislativa lNDICAÇÃO a Prefeitura Ivlunicipal de Parintins através da Secretaria

Municipal  de  Saúde  que  disponibilize  transporte  semanal  de  Leite  Materno

armazenado   no   Posto   de   Coleta   do   Hospital   Padre   Colombo   para   ser

pasteurizado na Capital do Estado do Amazonas.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as),

0 Posto de Coleta de Leite Humano (PCLH) do Hospital padre Colombo

inaugurado em  17 de  novembro de 2018 dedicado a  Senhora  Maria  lzabel  Pessoa,

primeira Assistente Social Mulher do Município e do lnterior do Amazonas, é referência

da  rede municipal e da  Região do  Baixo Amazonas,  tendo  uma  área de assistência

responsável  pela  coleta,  armazenamento,  envio  do  leite  para  Manaus,  estocagem

para pasteurização e redistribuição do leite Matemo.  Estudos científicos endossados

pela Organização Mundial de Saúde e o Ministério da Saúde do Brasil demonstraram

que com o leke materno a criança se desenvolve com mais saúde, tem mais chances
de recuperação e fica mais protegida de infecções, diarreias e alergias. 0 lefte humano

deve ser coletado e transportado do local de ordenha ao Banco de Lefte Humano da

Maternidade Estadual  Balbina Mestrinho na Capital do Estado do Amazonas onde o

Posto  de  Coleta  daqui  do  Município  é  vinculado.  0  lefte  materno  armazenado  aqui

necessita ser transportado para Manaus,  o Leite humano cru e pasteurizado tem de

ser transportado  sob  cadeia  de frio,  em  caixas  isotérmicas  com  gelo  reciclável,  e  o

tempo de transporte não deve ultrapassar seis horas.  Sendo que o Posto de Coleta

de  Lefte  humano  Maria  lzabel  Pessoa  não  dispõe  de  centrífuga  e  laboratório  de
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análises   para   pasteurização   do   leite   materno   coletado,   devendo   ser   enviado

semanalmente a  pequena  caixa  isotérmica  para  Manaus,  e depois  receber de volta

pasteurizado.  Por motivos sanitários de adequada conservação do leite para garantir

sua         integridade,         tornando         assim         indispensáve!         que         o        trajeto

Parintins/Manaus/Parintins seja feito  por avião.  Diante disto fazemos  lNDICAÇÃO a

Prefeitura Municipal de Parintins através da Secretaria Municipal de Saúde que

disponibi[ize  transporte  semanal  de  Leite  Materno  armazenado  no  Posto  de

Coleta do Hospital Padre Colombo para ser pasteurizado na Capital do Estado

do Amazonas,  onde esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para a

nossa propositura.

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 03 de Agosto de 2021.

MÁRLffiA
Vereadora do MDB

.,..ü.á®T®C®L®

P`€c€bido em  Â  /  8 /;

Rua Umiri, 781  -Conj.  Macurany -CEP: 69.151420 -Foneffax:  (092) 3533-1711ü533-3846 -CNPJ 04.442.941/0001 -36
Portal:  www.camaraDarintins.am.aov.br


